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LEI N° 744, de 01 de março de 2010.

CONCEDE AUTORIZAÇÃO AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PARA AUSENTAR-SE DO PAÍS COM DESPESAS CUSTEADAS PELO MUNICÍPIO, INDICA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:
 
 
Art. 1º É concedida autorização ao Chefe do Poder Executivo Municipal para ausentar-se do País, no período de 19 a 28 de março de 2010, em viagem à Europa acompanhando uma Comitiva organizada pelo Conselho de Desenvolvimento do Vale do Taquari - CODEVAT, com apoio operacional do Centro Universitário UNIVATES, para fins de oportunizar contatos, efetivar parcerias e trocar experiências nos campos político, acadêmico e econômico, especialmente no que se refere aos setores do agronegócio e agroindústrias, onde a cadeia de produção de alimentos é destacada, especialmente a do leite e seus derivados, visitando regiões do Estado Autônomo da Galícia, na Espanha e sua capital Madrid.
 
 
Art. 2º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, 1 de março de 2010.
SÉRGIO MARASCA
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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